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Art. ií — ( considerada ZONA COMEROIAL, de ambos os lados e

em toca a sua extensão, a .Avenida Capitao-Mor

,p;uiar.

A-

. 22 ... Esta lei entrara em vigor na data de sua publica

çao ? revogadas as disposições em contrário.

SAI-Ji EÂRTIM ÁPONSO DE SOUSA, em 2/9/65
ao) - Seb^stico Ki"beiro da Silva-DGni;c Ceochi-Angelins Pretti

da Silva- José Sanches Gonçalves- Dnil Fonseca-Oswaldo Tos
chi-Walter António MelaratO-Ricorõo G-onç?lvcs Rochs c OswfildÔ
Marques (de acordo, desde ouc se oboclcçc o recuo exigido por
lei}.-
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